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SOLICITAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE SERVIÇOS SÓCIO A SÓCIO NA camaraespanhola.org.br
viernes, 12 de marzo de 2010
Empresa:
Sócio No

Pessoa de contato:

Cargo na empresa:

Cámara Oficial Española de Comercio en Brasil coloca à disposição de seus associados um espaço dentro de sua página web(www.camaraespanhola.org.br) que permitirá aos associados promoverem através da internet os serviços que prestam e os bens que produzem.
A Cámara Española não intervém ou participa no aperfeiçoamento das operações comerciais, nem na contratação dos serviços realizados entre os associados, nem nas condições por eles estipuladas, portanto, não será responsável pela existência, qualidade, quantidade, estado, integridade, legalidade ou legitimidade dos bens de serviços oferecidos, adquiridos ou prestados pelos sócios nem de sua capacidade para contratar ou a veracidade dos dados pessoais e demais publicidade e informação por eles ingressados.
Cada sócio está ciente e aceita ser o único responsável pelos serviços e bens que publica para sua venda ou promoção e para as ofertas, as compras e contratações que realiza.

Uma vez que a Cámara Española não participa de forma direta ou indireta na compra, negociação posterior e aperfeiçoamento do contrato definitivo entre os associados, não é de responsabilidade da Cámara o cumprimento efetivo das obrigações assumidas pelos associados. O associado reconhece e aceita que ao realizar transações com outros associados ou terceiros, o faz por seu próprio risco.
Em nenhuma hipótese a Cámara Española será responsável por lucro cessante ou por qualquer outro dano e/ou prejuízo, seja físico, moral ou de reputação que o associado possa ter sofrido por operações não realizadas ou através deste salão habilitado pela Cámara.
Tão pouco será responsável pela realização de ofertas e/ou transações com outros associados, com base na confiança no sistema ou serviços fornecidos pela Cámara Española, uma vez que os associados têm o direito de solicitar informações adicionais por outros meios. Por conseguinte, o associado será o único responsável pelas suas decisões de negócio e as conseqüências que poderá acarretar.
Caso um ou mais parceiros ou algum terceiro iniciar qualquer reivindicação ou ação contra outros associados, cada um dos associados envolvidos em tais reivindicações ou ações isenta a Cámara e seus diretores, gerentes, funcionários, agentes, operadores e advogados de qualquer responsabilidade.
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